
ESTADO DE SERGIPE
PREE'EITI'RJA MUNICIPAI, DE DIVINA PÀSTORJÀ
Escola Municipal- CecíJ-ia Barros Gomê s

1 o TERMO ADITIVO

LL2 / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÀO DE SERVIçOS COMO

PRORROGAÇÃO DE PRÀZO CONTRÀTUÀL
GLOBAL.

BASE LEGAL: Art.
Lei Municipal- n."

PROEESSOR(À) DE

E ÀÍ,TERÀçÃO
HISTóRIÀ /
DO VÀLOR

37, inciso IX, da Constituição E'êderal de 1988,
2t4/2o2l de t6/o3/2o21

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezenbro de 2024

CCNTRATADC: EDNA SOUSÀ DE LISBOÀ

DO CONTRJA,TO N.



\
ESTÀDO DE SERGIPE

PREEEITT'R;4, MI'NI CI PÀT DE DTVTNÀ PÀSTORJA
Esêola Municipal Cecília Barros Gome s

1o TERMO ÀDrTrVO AO CONTRATO N" Lt2/2024.

TERMO ADITIVL] CELEBP.ÀDO ENTRE

À. PREFEITI'R,A MT'NICIPAI DE

DIVINÀ PÀSTORJà, E EDNA SOUSÀ DE

LISBOÀ. NA FORMÀ ÀBÀIXO.

Pefo presente termo adltivo de contrato de trabalho por tempo
determínado e na melhor forma de direito, reunlram-se de um lado a

PREE:EITUR A MITNICIPÀ! DE DMNA PÀSIORA, pessoa jurídíca de direito
púb1ico, CNPiI: 13.108.73310001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, Ii{ARIÀ CLÀR]A PRTADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasi.Ieira, casada, portadora do CPF sob o n." 795.199.975-04,
domiciliada na sede administrativa deste municipio. sito a P.raÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado CONTRIATÀIfTE, e do outro lado,
EDNÀ SOUSÀ DE I,ISBOÀ, brasi.Leiro(a), maior e capaz, PROFtsSSOR (À) DE

HISIóRIA, residente e domiciliado (a) na Lot EIor do Mucuri II, N"
24, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n. o

20263082 ssP/SE, CPE oo 013.883.725-25, doravante denominada
simplesmente de CONTRà,TÀDO(À), tendo em vista ô que consta no
contrato n." 11,2/2024, em conformidade com a leglslaÇão vigente e

cons.iderando as c]-áusulas abaixo:

CI"AUSULÀ PRIMEIRÀ FUNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei no. 72/1,994, observando-
se todas as normas refativas a esta modalldade de contrataÇão, em

conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal, em

harmonia com a Lei Municipal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Munj-cipal n." 214 de 16 de março de 2027, objetivando suprir
necessidadê de excepcional interêsse público enquanto estiver a
andanento os trâDites necessários para a deflagração do concurso
púb]'ico.

CIÁUSUI.À SEGUNDÀ - Do PR]trzo Do coNTRjATo

O presente Aditivo vigorará pelo praza de até 06 (seis)
mêsês, periodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezeabro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
mot j-vos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art.
2" da lei 2L4/2021 .

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastôra/SE
CNPJ: 13.1o8. 73310001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITI'R;A MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTORJA
Escola Municipal Cecília Barros Gomês

§1o. Nos termos do art. 2" do decreto n." 047 /2079 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
j-ndependente do prazo de vigência flxado na presente cfáusuIa e de
notificação, casô venha a ser realizado e concfuido o Concurso
PúbJ'ico com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haia a

convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cfáusula, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justifrcado pelo interesse público ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços 1â efetivamente
prestado.

cr,AÚsur"A TERCETRÀ - DÀ DOTÀÇÀO

UNIDÀDE ORÇÀMENTARIÀ: 02005 - Secretaria Municipaf de EducaÇão e
Cu l tura

2299 - RemuneraÇão dos Profissionais da
EducaÇão Básica - Enslno Eundamental-

ÀçAO

EÍ,EMENTO DE DESPESÀ: 31900400
Determinado

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECI'RSO:

CI.AUSIII,A QUÀRTA _ DO VAÍ,OR

A PREEEITT R;A Mt NICIPA! DE DIVINA PASTORjA pagará ao (à)
CONTRjàTADO(À), em remuneraÇão aos serviços contratados a

importâncla de R$ 2.615,00 (dois mil seiscentos e quinze reais) por
mês, a t1tu1o de salário, perfazendo o valor global do aditivo R$

15.690,00 (quinze mil seiscentos ê novênta reais) .

15401070 FUNDEB 7O%

$-PraÇa da Matriz - cenl,ro _ CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/sE
SNPJ: 13.108.733/0001-96

L.

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e

alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessidades da

PREFEIIITA,à MT NICIPAL DE DMNA PASTORIA para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
lL2/2024, conforme segue abaixo:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURJA MUNICIPÀJ. DE DIVINÀ PÀSTORÀ
EscoLa Municipal Cecili-a Barros Gomês

§1", Excepci onalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro. considerada a
reduÇão de j ornada.

§2o. Será acrescida de adicionaf de insafubridade, em percentuais
de 10%, 20? ou 403, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvofvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regufamentar n" 15 do Ministérro do Trabalho e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se a
remuneraÇão for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

CI.AÚSUI,A QUINTÀ - DECI,ÀRÀÇAO

CI.AUSI'I,À SEXTÀ RÀTIFICÀÇÀO

As demaís cláusulas do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem lustos e contratados, ass.inam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos
legais efeitos.

Drvina Pastôr:a/SE. 27 de junho de 2024.

MARIÀ CI,ÀRA PRJADO RO RO],],EMBERG
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Prefeit

Secretária Munic
ROUS IJÀNE ÀP IDÀ

nicipal

a Ide

013.883 .125-25

SANTOS HÍPOLITO
EducaÇão e Cultur:a

OUSÀ DE LISBOAEDNA
CPE:

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Dlvina Pastora/SE
CNPJ: 13.108. 73310001-96

O CONTRÀTàDo (À) decfara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepclonal interesse público na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de reafizar o concurso prÍrbJ.ico para as mesmas

funções contratadas, não apresentando qualquer discordâncra no que
tange à possibilidade de rescisão unifateraf sem qualquer direrto
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reafizado.



Testêmunhas:

ESTâDO DE SERGIPE
PRETE ITUR]à MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PÀSTOR;A
Escola Municipal Cecilia Barros Gomês

CONTRATADO (A)

(]PE: 01+833,ASáO

CPF: tyl .$1 k.{ c,?

PraÇa da Mâtriz - cenlrc - CEP: 49.650-000 - Divina Paslora/SE
cNP.r: 13 . 108 . 733l0001-96


